
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

 – Telefone: (46) 35638000 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’ a ‘j’, da Lei nº 14.133/2021 

1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira Hidráulica 

com no mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de Obras do 

município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

 

Item Código do 

produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor estimado Preço máximo 

total 

1  Escavadeira Hidráulica; com no mínimo 
14.200 toneladas; concha mínima de 0.72m³; 
Potência mínima de 115hp; com largura das 

sapatas de 900mm; com data de fabricação 
acima de 2020;  

160 HORAS 349,00 55.840,00 

TOTAL 55.840,00 

 

1.1. Prazo contratual; 

  O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021). 

A aquisição é de suma importância para fazer as limpezas das ruas que receberão pavimentação 

asfáltica, execução de serviços e suprir os prazos, visando a melhoria nas condições de vida de 

nossos munícipes e para suprir as necessidades da Secretaria de obras e Serviços Públicos de Santo 

Antônio do Sudoeste - PR. Uma das principais responsabilidades do município e manter a qualidade 

da infraestrutura, e para isso a necessidade de fazer melhorias, ampliações e execução dos projetos 

que auxiliam as condições dos produtores rurais a escoar seus produtos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 

14.133/2021). (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
A presente contratação visa agilizar os serviços de manutenção de estradas, cumprindo os 

prazos de acordo com cada contratação, projetos e limpezas que são necessárias para devida 

manutenção das estradas rurais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/2021). 

Qualificação técnica 

      

Não se aplica 

 

4.1. Cumprimento de obrigação legal  
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

 – Telefone: (46) 35638000 

 

 

 

Não se aplica 

 

4.2. Suporte técnico 
      

       Por conta da empresa 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO 

ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
- Os serviços devem ser entregues conforme as normas vigentes.  

 
- A contratada deverá prestar, durante toda a vigência do contrato, os mesmos serviços 

apresentados na proposta. 

 

- Manter controle, através de planilha da entrada e saída dos veículos/máquinas, do horário de 

início e fim da prestação dos serviços, incluindo o km do percurso dos veículos e horímetro da 

máquina. 
 

- A contratada ficará obrigada a adequar seus serviços que vier a ser recusado ou notificado. 

Prazo de adequação: 1 (um) dia útil. 

 

- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

Contratante ou a terceiros; 

 

- Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com pessoal de 

sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 

legislação trabalhista, sem qualquer ônus à contratante; 
 

- Disponibilizar veículo e/ou máquinas locadas em perfeitas condições para uso, 

responsabilizando-se pelo abastecimento da mesma e manutenções necessárias; 

 

Disponibilizar motorista e/ou operador devidamente habilitado e capacitado à realização dos 
serviços requeridos, em conformidade com as normas do Código Brasileiro de Trânsito, 

CONTRAN e outras que disciplinem a atividade. 

 

- O transporte das máquinas até o município é de responsabilidade da contratada, no entanto a 

responsabilidade de transporte das máquinas dentro do município (até o local de execução) 

será realizada pelo maquinário da Prefeitura Municipal. 
 

- Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação (incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda 

Pública) e qualificações exigidas na Licitação. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A execução dos serviços será acompanhada conforme demanda da Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos, Gestor de contrato Valdir V. Bleich.  
 
O fiscal técnico do contrato Clecinei Tonelli acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021). 
 

O pagamento será feito conforme a quantidade de horas que será feita no mês. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei nº 14.133/2021). 

8.1. A seleção de fornecedores para a prestação dos serviços é um processo crítico para garantir 
a qualidade e a segurança dos serviços. Baseando-se nisso foi feito pesquisa s seguintes 

observações: 

8.1.1. Pesquisa de mercado onde o fornecedor atende os requisitos solicitados com o menor valor.  

 

8.1.2. Qualificação e certificação do operador da máquina, com experiência. 

 
8.1.3. Disponibilidade de carga horária semanal. 

 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

         Não se aplica 
 

Da exigência de amostra 

          

Não se aplica 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 
DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E 

PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

9.1. O valor estimado da contratação, conforme documentos de pesquisa de preços anexos, é 
de R$ 55.840,00 (Cinquenta e cinco mil oitocentos e quarenta reais), conforme segue: 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.1. Em anexo. 

 

Santo Antônio do Sudoeste-Paraná, 21 de Junho de 2023. 
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PROPOSTA COMERCIAL: PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE

VALOR HRPROPOSTA

R$ 349,00

LICENQA AMBIETAL N° 1659/2021

PALMA SOLA - Sc 14 junho de 2023.

$OLA L/DA

EDERSON DAL MAGRO

ESCAVADEIRA HIDRAULICA ANO 2021 DE 14 TONELADAS- 
ESTEIRA PANTANEIRA COM 900MM INCLUSO OLEO DIESEL E 
OPERADOR .

PEDREIRA PALMA SOLA LTDA
CNPJ 06.133.990/0001-12
ENDERECO RUA CECILIA S/N - CEP 89.985-000 - PALMA SOLA- 
SC. FONE 49 991843594 - 46 984110839.
EMAIL-

PEDREIRA PALMA
CNPJ 06.133.990/0001-12
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Construsilfer Ltda

Cnpj: 28.727853/0001-49

Insc.Est 9076247223

AV. Francisco Perondi 186, centro

Flor da Serra do Sul Pr.

Fone: 46-35651581

Para: Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste Pr

R$ 376,00

Validade da proposta: 30 dias

Atenciosamente,

Flor da Serra do Sul Pr, 14 de junho de 2023

Construsilfer Ltda

CNPJ>

I ST Mi U S3E t- »=• E A 
SUTOO

Centro
Santo Antonio do Sudoeste Pr

Valor da hora maquina  
(trezentos e setenta e seis reais)

Certos de Vossa Atenpao a respeito elevamos nossos protestos da mais 
alta estima e considerapao:

Valor referente Prestapao de servipo.Hora maquina Escavadeira 
hidraulica de14 toneladas, incluso diesel e operador. Ano maquina 2020
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 340/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

340
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

21/06/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

591269-5 VALDIR VALÉRIO BLEICH

Número

471/2023
Local

GABINTE DA SECRETARIA DE OBRAS 92
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS05

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Prazo

5 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira Hidráulica com no 
mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de Obras do município de 
Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021

Justificativa:

A aquisição é de suma importância para fazer as limpezas das ruas que receberão pavimentação 
asfáltica, execução de serviços e suprir os prazos, visando a melhoria nas condições de vida de 
nossos munícipes e para suprir as necessidades da Secretaria de obras e Serviços Públicos de Santo 
Antônio do Sudoeste-PR. Uma das principais responsabilidades do município e manter a qualidade da 
infraestrutura, e para isso a necessidade de fazer melhorias, ampliações e execução dos projetos que 
auxiliam as condições dos produtores rurais a escoar seus produtos

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023212 Escav adeira Hidráulica; HS 160,00 349,00 55.840,00

com no mínimo 14.200 toneladas; concha mínima de 0.72m³; Potência mínima de 115hp; com 
largura das sapatas de 900mm; com data de f abricação acima de 2020; 

TOTAL 55.840,00

TOTAL GERAL 55.840,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5532 i 26/06/2023 15:20:25
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira 

Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de 

Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

nº 14.133, de 2021 

 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da 

Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira 

Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as demandas da 

Secretaria de Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso 

I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, ao custo máximo de R$ 55.840,00 

(Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 21/06/2023. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira 

Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de 

Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

nº 14.133, de 2021  
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do GABINTE DA SECRETARIA DE OBRAS , em que pretende a 

contratação direta, via dispensa, da empresa PEDREIRA PALMA SOLA LTDA, inscrita sob CNPJ 

06.133.990/0001-12 para Contratação de empresa especializada em serviços de hora 
máquina tipo Escavadeira Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para 

atendimento as demandas da Secretaria de Obras do município de Santo Antonio do 

Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, ao custo máximo 

de R$ 55.840,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 
§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 
XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 
recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, , da Lei nº 
14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o 
gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

  

3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa PEDREIRA PALMA SOLA LTDA para Contratação de empresa 

especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira Hidráulica com no mínimo até 

14.200 toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de Obras do município de 

Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 
2021, ao custo máximo de R$ 55.840,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta 

Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 21/06/2023. 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITACAO

Resolve:

/Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 2023.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educa^ao, havendo adequa^ao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei OrQamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orQamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de empresa especializada em services de bora 
maquina tipo Escavadeira Hidraulica com no minimo ate 14.200 toneladas, para atendimento as 
demandas da Secretaria de Obras do municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso 
I do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui^bes legais e,

Autorizar a realiza^ao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitagbes o impulse do procedimento adequado a 
selegao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipbtese mais vantajosa ao Erario Municipal.

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contratagao de empresa 
especializada em servigos de bora maquina tipo Escavadeira Hidraulica com no minimo ate 14.200 
toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de Obras do municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021, via Processo 
dispensa, ao custo maximo de R$ 55.840,00 (Cinqiienta e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta 
Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

RICARDO ANqpNIO ORTINA 
Prefeito Municipal

l^SidoosijWESj^
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 

 

 

 
Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob nº.................. e CPF
 nº.........................,cuja função/cargo é.........................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 

exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública. 
 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 
 

6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 

inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 

que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma 

de entrega, e condições de recebimento. 
 

7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 

Telefone: () 

 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 

portador(a) do CPF/MF sob n.º..............., para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da do Contrato. 
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.............................................................................., ........, ......... de 2023. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  

endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

 

Ao 
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 

Comissão de Licitações 

Dispensa n.º 059/2023  

 
Prezados Senhores, 

1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para Contratação de empresa especializada em serviços de hora 

máquina tipo Escavadeira Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para 
atendimento as demandas da Secretaria de Obras do município de Santo Antonio do 

Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sendo: 

 
Item Código do 

produto/ 

Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

estimado 

Preço máximo 

total 

1  Escavadeira Hidráulica; com no mínimo 

14.200 toneladas; concha mínima de 

0.72m³; Potência mínima de 115hp; com 

largura das sapatas de 900mm; com data 

de fabricação acima de 2020. 

160 HORAS   

TOTAL  

 

O prazo de execução do objeto da licitação é de ..........(..........) dias, contados da data 

da assinatura do contrato mediante ordem de serviço.  

 
O prazo de validade da proposta de preços é de ...............dias (no mínimo 60(sessenta) 

dias), a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 

Comissão de Licitações. 

 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, 

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 

 

Atenciosamente. 

 

_____________________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 

 

.............................................................................., ........, ........ de 2023. 

Local e Data 
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ANEXO VI  

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE E DE OUTRO 
LADO XXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, 

inscrito no CPF sob o nº 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 

a empresa xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00, com sede na cidade de xxxxxxxx/xx, 

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em  

Referência.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 

Municipal nº 3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação nº ....../2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviços de hora 

máquina tipo Escavadeira Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as 
demandas da Secretaria de Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso 
I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.1. Objeto da contratação: 

Item Código do 
produto/ 

Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 
estimado 

Preço máximo 
total 

1 23212 Escavadeira Hidráulica; com no mínimo 
14.200 toneladas; concha mínima de 
0.72m³; Potência mínima de 115hp; com 
largura das sapatas de 900mm; com data 

de fabricação acima de 2020;  

160 HORAS XXX XXX 

TOTAL XXX 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

1.4.2 Os serviços deverão ser executados no prazo de xxxxxxxx (xxxxxxxx) dias, conforme cronograma do 
Departamento de xxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

1.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.5. PREÇO 

1.5.1. O valor da contratação é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXX) 

1.5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

1.5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.6. FORMA DE PAGAMENTO 

1.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

1.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

1.7. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.  

1.7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

1.8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

1.8.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

1.8.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021.    

1.8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

1.8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

1.8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

1.8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

1.8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

1.8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.8.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.8.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

1.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

1.14. São obrigações do Contratante: 

1.14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

1.14.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

1.14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

1.14.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

1.14.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

1.14.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.14.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1.14.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

1.16. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1.16.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

1.16.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

1.16.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.16.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.16.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.16.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.16.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

1.16.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.16.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.16.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

1.16.11.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

1.16.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

1.16.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

1.16.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.16.15. Manter controle, através de planilha da entrada e saída dos veículos/maquinas, do horário de 

início e fim da prestação dos serviços, incluindo o km do percurso dos veículos e horímetro da máquina; 

1.16.16. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, a Contratante ou a 

terceiros; 

1.16.17. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com pessoal de sua 

contratação necessário a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativas a legislação trabalhista, 

sem qualquer ônus a CONTRATANTE; 
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1.16.18. Disponibilizar o veículo e/ou maquinas locadas em perfeitas condições para uso, 

responsabilizando-se pelo abastecimento da mesma e manutenções necessárias; 

1.16.19. Disponibilizar motorista e/ou operador devidamente habilitado e capacitado a realização dos 

serviços requeridos, em conformidade com as normas do Código Brasileiro de Transito, CONTRAN e outras 

que disciplinem a atividade; 

1.16.20. O transporte das máquinas até o município e de responsabilidade da CONTRATADA, no entanto a 

responsabilidade de transporte das maquinas dentro do município (até o local de execução) será realizada 

pelo maquinário da Prefeitura Municipal; 

1.16.21. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação (incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública) e 

qualificações exigidas na Licitação. 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

1.17. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.18. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.19. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução toatal do 

contrato. 
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(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

1.20. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

1.21. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

1.21.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

1.21.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

1.21.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

1.22. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.23. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

1.24. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

1.25. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

1.26.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

1.27. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

1.28. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

1.29. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

1.29.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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1.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

1.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos da Secretaria 

de Saúde, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.4. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

1.6. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

1.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensa da a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

1.8. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

1.9.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Santo Antonio do Sudoeste - PR, Seção Judiciária para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, data.  

 
CONTRATANTE -  

CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHA 

 
TESTEMUNHA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQO ELETRONICO

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/06/2023 as 08:47:13 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

cOdigo e descriqAo daatividade econOmica principal
08.10-0-99 - Extragao e britamento de pedras e outros materials para constru^ao e beneficiamento associado

cOdigo e descriqao da natureza jurIdica
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

SITUAQAO cadastral

ATIVA

cOdigo e DESCRIQAO das atividades econOmicas secundArias

23.30-3-02 - Fabricagao de artefatos de cimento para uso na construgao
42.13- 8-00 -Obras de urbanizagao - ruas, pranas e cal$adas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.44-0-99 - Comercio varejista de materials de constru^ao em geral

CEP 
89.985-000

NUMERO DE INSCRIQAO
06.133.990/0001-12 
MATRIZ

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PEDREIRA PALMA SOLA

LOGRADOURO
R DONA CECILIA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

TELEFONE 
(49) 6520-426

NUMERO
SN

MUNIClPIO
PALMA SOLA

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
03/11/2005

DATADEABERTURA 
27/02/2004

PORTE
ME

UF
SC

NOME EMPRESARIAL
PEDREIRA PALMA SOLA LTDA

SITUAQAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

COMPLEMENTO********

ft
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Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

Nome: PEDREIRA PALMA SOLA LTDA 
CNPJ: 06.133.990/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

A aceitaqao desta certidao esta condicionada a verificaqao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereqos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIAO

2. nao constam inscrigbes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Cddigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:26:39 do dia 16/06/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 13/12/2023. (X
Cddigo de controle da certidao: A928.5CDE.058F.ABA1
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os drgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS

Dispositivo Legal:
Numero da certidao:
Data de emissao:
Validade (Lei n9 3938/66, Art. 158):

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, e certificado 
que nao constam, na presente data, pendencias em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributes, 
divida ativa e demais debitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PEDREIRA PALMA SOLA LTDA
06.133.990/0001-12

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no enderego: 
http://www.sef.sc.gov.br

Nome (razao social):
CNPJ/CPF:

Lei n9 3938/66, Art. 154 
230140159017722 
16/06/2023 08:29:04 
15/08/2023
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS 864/2023

Contribuinte

Cidade: Palma Sola - SCCENTRO

DATA DE EMISSAO DATA DE VALIDADE

90 dias16/06/2023

Palma Sola - SC, 16 de junho de 2023

Cddigo de Autenticagao: WGT211201-000-WCLIQVYSUWPRDR-0

fa

Identifcador: WGT211201-000-WCLIQVYSUWPRDR-0 16/06/2023 08:30:59

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de 
PEDREIRA PALMA SOLA LTDA ate a presente data nao existem, em aberto, debitos de tributes 
municipals.

MUNICIPIO DE PALMA SOLA 
ESTADO SANTA CATARINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS

IPM Sistemas Ltda
Alandfi Net-WGTv2013 01

Nome/Razao:
CNPJ/CPF:
Enderego: 
Complemento: 
Bairro:

139718 - PEDREIRA PALMA SOLA LTDA
06.133.990/0001-12
RUA DONA CECILIA, SN 
********

Finalidade
A QUE SE FIZER NECESSARIO
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ImprimirVoltar

06.133.990/0001-12

PEDREIRA PALMA SOLA LTDA ME

RUA DONA CECILIA 001 / CENTRO / PALMA SOLA / SC / 89985-000

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023

Certificagao Numero: 2023060500442815037116

Informagao obtida em 16/06/2023 08:31:51

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigbes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAfXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos 
condicionada a verificagao de autenticidade no site
www.caixa.gov.br

em Lei esta 
da Caixa:

HABILTAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO PEDREIRA PALMA SOLA Página 28/53



Pagina 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data

o

na

Duvidas

PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO

e sugestdes: cndt'@ tst. jus.br

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificaqao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justipa do Trabalho quanto as obrigapdes 
estabelecidas em sentenpa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execupao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliapao Previa ou demais titulos que, por 
disposipao legal, contiver forpa executiva.

que PEDREIRA
no CNPJ

Nome: PEDREIRA PALMA SOLA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.133.990/0001-12
Certidao n°: 27392158/2023
Expedipao: 16/06/2023, as 08:32:35
Validade: 13/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedipao.

Certifica-se que PEDREIRA PALMA SOLA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.133.990/0001-12, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidapao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relapao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitapao desta certidao condiciona-se a verificapao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.
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DECLARAQAO UNIFICADA

Objeto: Horas maquina, escavadeira hidraulica.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana.

Palma Sola - SC, 16 de Junho de 2023.

Ao
Presidente da Comissao Permanente de Licitagao e equipe de apoio

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada iniddnea 
para licitar ou contratar com a Administragao Publica.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce 
cargo ou fungao publica impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administragao Publica.

Pelo presente instrument©, a empresa PEDREIRA PALMA SOLA LTDA, CNPJ 
n° 06.133.990/0001-12, com sede na Rua DONA CECILIA, centro, em Palma 
Sola - SC, atraves de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 
8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condigao de aprendiz (a partir de 14 anos, devera informar tai 
situagao no mesmo documento).

EDERSON DAL MAGRO
RESPONSAVEL LEGAL

5) Declaramos que a empresa nao contratara empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
diregao ou de assessoramento ate o terceiro grau, na forma da Sumula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatorios, instaurados por este Municipio, que o respons^vel 
legal da empresa e o Sr. EDERSON DAL MAGRO, Portador do RG sob n° 
80243723 e CPF n° 021.252.709-60, cuja fungao/cargo e empresario, 
responsavel pela assinatura contrato.
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CLAUSULA PRIMETRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial de PEDREIRA 
PALMA SOLA EIRELI, a partir desta data passa a ser PEDREIRA PALMA SOLA LTDA. 
A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

EDERSON DAL MACRO, com 200.000 (duzentos mil) quotas, perfazendo urn total de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado.

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMA(^AO 
DE EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 28/03/2022 Data dos Efeitos 28/03/2022
Arquivamento 42207058134 Protocolo 226087387 de 25/03/2022 NIRE 42207058134
Nome da empresa PEDREIRA PALMA SOLA LTDA
Este documento pode ser veriticado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 159226197803822
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2022Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral em exercicio
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DA ADMINISTRA^AO
CLAUSULA QU ART A. A administra$ao da sociedade cabera 1SOLADAMENTE a(o) 
S6cio(a) EDERSON DAL MACRO com os poderes e atribui^oes de representa<?ao ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou

EDERSON DAL MACRO, brasileiro, solteiro, nascido em 16/07/1977, empresario, inscrito no 
CPF-021.252.709-60, e da Carteira Nacional de Habilita^ao n° 01443151743 orgao expedidor 
DETRAN-PR residente e domiciliado na Avenida Francisco Perondi, 179 Centro de Flor da Serra do 
Sul - PR, CEP-85.618-000, TITULAR representado neste ato por seu PROCURADOR o Sr. NILDO 
DOMINGOS SANTOLIN, brasileiro, casado, tecnico em contabilidade, nascido em 08/07/1956, 
inscrito no CPF n° 345.372.369-49 e RG n° 4675325-SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Unisio 
Santolin, s/n Centro de Palmas Sola-SC CEP 89985-000, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, com sede na Rua Dona Cecilia, s/n Centro de Palma Sola-SC, 
CEP- 89985-000, inscrito na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina do NIRE n° 42600636491 
de 03/02/2020 e no CNPJ n° 06.133.990/0001-12, fazendo uso do que permite o 3° paragrafo do 
artigo 968 da Lei n° 10.406/2002, com a reda^ao alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 
128/2008, ora transforma seu registro de EIRELI para SOCIEDADE EMPRESARIA, de tipo 
juridico limitada.

OBJETO SOCIAL
CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tera por objeto social o ramo de: EXTRAQAO E 

BRITAMENTO DE PEDRAS, FABRICAQAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO NA CONSTRUqAO E COMERCIO VAREJISTA E COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUQAO E CONSTRUQAO DE OBRAS DE ALVENARIA, 
PAVIMENTAQAO, CALQAMENTO, TERRAPLANAGEM, LIMPEZA E 
CONSERVAQAO DE OBRAS.

DO CAPITAL SOCIAL
CLAUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 200.000 
(Duzentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) , cujo aumento no 
valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais ) sera integralizado em moeda corrente 
nacional neste ato, este fica assim distribuido:
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assumir obriga^oes seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autoriza^ao do(s) outro(s) soeio(s).

a qualquer tempo abrir e fechar 
reuniao de socios convocada pelos

CLAUSULA 4 - INICIO E PRAZO DE DURA^AO:
4-1 A Sociedade iniciou suas Atividades em 20 de Fevereiro de 2004 e seu prazo de durat;ao 
e por tempo indeterminado.

CLAUSULA 2:- SEDE E FORO JURIDICO
2-1 A sede e foro juridico da sociedade sera na Rua Dona Cecilia, s/n Centro- de Palma 
Sola-SC, CEP 89985-000.

CLAUSULA 1:-NOME EMPRESARIAL
1-1- Sob o nome empresarial de PEDREIRA PALMA SOLA LTDA, fica constituida uma 
sociedade empresarial Limitada, que sera regida por este contrato social, pela Lei 
10.406/2002 e supletivamente pela Lei das Sociedades Anonimas, mas dispensada da 
publica^ao do Balance.

DA DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO
CLAUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que nao esta 
impedido de exercer a administra^ao da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenasao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos piiblicos, ou por crime falimentar, de prevarica^ao, peita 
ou suborno, concussao, peculate ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as rela^oes de consumo, fe publica 
ou propriedade.

CLAUSULA -5 OBJETO SOCIAL:
5-1 A sociedade tera por objeto social o ramo de: EXTRAQAO E BR1TAMENTO DE 
PEDRAS, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRU^AO E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ONSTRUQAO, E 
construqAo de obras de alvenaria, pavimentaqAo, CALQAMENTO, 
TERRAPLANAGEM. LIMPEZA E CONSRVACAO DE OBRAS.

CLAUSULA- 6 CAPITAL SOCIAL/ QUOTAS/RESPONSABILIDADE DOS 
SOCIOS:- 6-1 O Capital da sociedade e de R$-200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos 
em 200.000 (Duzentos mil) quotas no valor unitario de R$-l,00 (um real) totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do pais.

CLAUSULA 3- DENUNCIA DE FILIAIS:
3-1 A sociedade atualmente nao possui filiais, mas podera 
filiais ou outras dependencias, mediante delibera^ao em 
administradores e aprovada por maioria do capital.

DA RATIFICACAO E FORO
CLAUSULA QUINTA. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigatjoes 
resultantes do contrato social permanece em PALMA SOLA.
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6-2- O Capital Social esta assim subscrito e integralizado pelos socios:

CAPITALQUOTASN O M E S

R$-200.000,00200.000EDERSON DAL MACRO

RS-200.000,00200.000TOTAL

EXERCTCTO DOSDESTINOBALANCO,SOCIAL,DO

28/03/2022

28/03/2022Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral em exercicio

CLAUSULA 9 DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO:
9-1 - Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros sucessores e o incapaz, nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do 
socio remanescente, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situa^ao 
patrimonial da sociedade, a data da resoluvao, verificada em balance especialmente 
levantado.
Paragrafo Unico- O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relaqao a seu socio.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 28/03/2022 Data dos Efeitos 28/03/2022
Arquivamento 42207058134 Protocolo 226087387 de 25/03/2022 NIRE 42207058134
Nome da empresa PEDREIRA PALMA SOLA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 159226197803822
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em

CLAUSULA 7 DA ADMINISTRACAO-
7-1 A sociedade sera administrada pelo socio EDERSON DAL MACRO, isoladamente, com 
poderes e atribuiejoes de Administrador, autorizado ao uso do nome empresarial, vedado no 
entanto, em atividades estranhas ao objeto social, ou assumir obrigaqoes seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imoveis da sociedade, 
sem autoriza^ao do outro socio.
7-2 Pelos services prestados a sociedade, os socios poderao fixar uma remunera^ao mensal a 
titulo de pro-labore e cuja quantia sera retirada mensalmente pelos socios-administradores.
7-3 Nos quatro primeiros meses seguintes ao termino do exercicio social os socios 
deliberarao sobre as contas e designarao administradores se for o caso.

CLAUSULA 8
RESULTADOS:
8-1 O exercicio social coincidira com o ano civil, iniciando-se em 01 de Janeiro e se 
encerrando em 3 1 de Dezembro de cada ano.
8-2 - No final do exercicio social, os administradores prestarao contas justificadas de sua 
administra^ao, procedendo-se a elabora^ao do inventario, do balance patrimonial e do 
balanqo de resultado economico.
8-3 - Os lucres ou prejuizos apurados, serao distribuidos ou suportados pelos socios na 
propor<;ao de suas quotas de capital.

6-3- A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integraliza^ao do capital social.
6-4  As quotas sao indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro socio, a quern fica assegurado em igualdade de condipoes e preqo o 
direito de preferencia para a sua aquisi<?ao se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessao delas a altera<?ao contratual pertinente.
6-5- As quotas sociais tambem nao poderao ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou 
gravadas total ou parcialmente a qualquer titulo, sem autorizaqao do outro socio.
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Palma Sola, 25 de Mar?o de 2022

28/03/2022

EDERSON DAL MACRO
CPF:021252709-60
P/P: NILDO DOMINGOS SANTOLIN

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 28/03/2022 Data dos Efeitos 28/03/2022
Arquivamento 42207058134 Protocolo 226087387 de 25/03/2022 HIRE 42207058134
Nome da empresa PEDRE1RA PALMA SOLA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 159226197803822
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CLAUSULA 10-DA DECLARACAO DE DESEMPEDIMENTO:
10-l-O(s) administrador(es) declara(m) sob as penas da lei de que nao estao impedidos de 
exercer a administraqao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaqao criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos publicos, ou por crime falimentar, de prevaricaqao, peita ou suborno, 
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaqoes de consume, fe publica ou a 
propriedade.

CLAUSULA 11 - Fica eleito o foro de Dionisio Cerqueira-SC, para o exercicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigaqoes resultantes deste contrato.

E assim por estarem certos e justos contratados entre si datam e assinam o presente 
contrato.
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TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIX

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf 34537236949 - NILDO DOMINGOS SANTOLIN - Assinado cm 28/03/2022 as 10:24:45

28/03/2022

NIRE 42207058134
CNPJ 06.133.990/0001-12
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2022 
SOB N: 42207058134

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 28/03/2022 Data dos Efeitos 28/03/2022
Arquivamento 42207058134 Protocolo 226087387 de 25/03/2022 NIRE 42207058134
Nome da empresa PEDRE1RA PALMA SOLA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
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JUCESC
Junta Comercial do Estado de
SANTA CATARINA

llllllllllllllllll
226087387

NOME DA EMPRESA
PROTOCOLO________
ATO__________________
EVENTO

PEDREIRA PALMA SOLA LTDA 
226087387 -25/03/2022 ~

002 - ALTERACAO 
046 - TRANSFORMACAO
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2023 

PROCESSO Nº 472/2023 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira 

Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de 

Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

nº 14.133, de 2021 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do 

responsável 
pelo 
proponente 

Cargo do 

responsável 
pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

PEDREIRA PALMA 
SOLA LTDA 

06.133.990/0001-12 EDERSON 
DAL MAGRO 

 021.252.709-60 60 5 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A aquisição é de suma importância para fazer as limpezas das ruas que receberão pavimentação asfáltica, execução de 
serviços e suprir os prazos, visando a melhoria nas condições de vida de nossos munícipes e para suprir as necessidades 

da Secretaria de obras e Serviços Públicos de Santo Antônio do Sudoeste-PR. Uma das principais responsabilidades do 
município e manter a qualidade da infraestrutura, e para isso a necessidade de fazer melhorias, ampliações e execução 
dos projetos que auxiliam as condições dos produtores rurais a escoar seus produtos 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30572/2022 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: PEDREIRA PALMA SOLA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 06.133.990/0001-12, estabelecida na RUA DONA CECILIA, SN  - CEP: 

89985000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Palma Sola/SC, considerando o que consta no art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 

e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 

147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra 

o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

Santo Antônio do Sudoeste, em 26/06/2023. 

 
ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente Comissão de Licitações 

 
NATALICIA FRANCISCONI PASTORIO - Secretária 

 
CESAR AUGUSTO ORTEGA- Membro 
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Marca Modelo
349,00

55.840,00TOTAL

Homologo a presente licitaQao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 26/06/2023.

Item
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 059/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Ucitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/Servigo______________________
Escavadeira HidrauUca; com no minimo 
14.200 toneladas; concha minima de 
0.72m3; Potencia minima de 115hp; com 
largura das sapatas de 900mm; com data 
de fabricagao acima de 2020;

Unidade
HS

Quantidade |Pre<;o 
160,00

Prego total 
55.840,00

OBJETO: Contrata^ao de empresa especializada em services de hora maquina tipo Escavadeira 
Hidraulica com no minimo ate 14.200 toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de 
Obras do municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, 
torna-se publico o resultado da licitaqao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de 
menor preqo por item:___________________________________________________________________
PEDREIRA PALMA SOLA LTDA 
Lote 
1

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

00 SUDO^;
14-11-51
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Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:40E8E1DF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 057/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 057/2023 
  

OBJETO: contratação do serviço de consultas de cardiologia em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
EVERTON MULLER ALVES 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

SERVIÇO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA - Serviço de profissional médico 

cardiologista para atendimento de consultas, avaliações cardiológicas e avaliações pré-

cirúrgica. 

    SERV 360,00 150,00 54.000,00 

TOTAL 54.000,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/06/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9C9301A0 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 059/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 059/2023 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, 

para atendimento as demandas da Secretaria de Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
PEDREIRA PALMA SOLA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

Escavadeira Hidráulica; com no mínimo 14.200 toneladas; concha mínima de 

0.72m³; Potência mínima de 115hp; com largura das sapatas de 900mm; com 

data de fabricação acima de 2020; 

    HS 160,00 349,00 55.840,00 

TOTAL 55.840,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 26/06/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:4DF3A254 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

ATO DE DIÁRIA 203 DE 2023 

 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Nº 203 DATA 26 6 2023 
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01 de Julho de 20238A Atos Oficiais - Edição 2188

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de Salgado Filho torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará licitação na modalidade Credenciamento 11/2023, cujo processamento e julgamento darão na 
forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

Objeto da licitação: Constitui objeto do presente termo de referência o processo licitatório visando à 
cadastramento de pessoa jurídica, com vistas ao credenciamento de profissionais para execução de serviços 
de clinico geral para trabalhar junto a Secretaria da Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.

Data de abertura dos envelopes: A partir 26 de julho de 2023 às 08:00 horas na Prefeitura Municipal de 
Salgado Filho.

Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site http://www.salgadofilho.pr.gov.
br ou solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de Salgado Filho, fone 4635641202 ou 
e-mail licitacao.sf@gmail.com

Salgado Filho-PR, 30 de junho de 2023. VOLMAR DUARTE - Prefeito

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 057/2023 
OBJETO: contratação do serviço de consultas de cardiologia em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde 
 Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item: 
EVERTON MULLER ALVES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA - 

Serviço de profissional médico cardiologista 
para atendimento de consultas, avaliações 
cardiológicas e avaliações pré-cirúrgica.  

  SERV 360,00 150,00 54.000,00 

TOTAL 54.000,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 23/06/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 059/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira 
Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de 
Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item: 
PEDREIRA PALMA SOLA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Escavadeira Hidráulica; com no mínimo 

14.200 toneladas; concha mínima de 
0.72m³; Potência mínima de 115hp; com 
largura das sapatas de 900mm; com data 
de fabricação acima de 2020; 

  HS 160,00 349,00 55.840,00 

TOTAL 55.840,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 26/06/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 060/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de testes de vazão e bombeamento 
e análise da qualidade da água, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural e Sustentável. 
 Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor 
preço por item: 
HIDROSUL COMERCIO E ASSISTENCIA DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Análise 14 parâmetros     UN 3,00 600,00 1.800,00 
1 2 Teste de vazão 24 horas     UN 3,00 2.900,00 8.700,00 
TOTAL 10.500,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 6.557/2023 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
              THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito de Dionísio 
Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n 4935/22 de 22 de dezembro de 
2022. 

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso 
II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 

CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na Lei Municipal nº. 4.935, de 
22 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 
2023.         
               DECRETA: 

Art. 1º – Fica ABERTO um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.952,00 
(onze mil novecentos e cinquenta e dois reais) no Orçamento Geral do Município de Dionísio 
Cerqueira, no Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira, para suprir a Dotação 
Orçamentária, conforme abaixo, integrando tais procedimentos a Lei 4.320 de 17 de março de 
1964 e Lei Municipal 4935/2022, de 22 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a 
despesa do município para o exercício de 2023. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001- ADMINISTRAÇÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0428.2.310 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PROCEDIMENTOS NO 
MAC – SAMU 
3.3.90.00.00. 1.501.0000.0407.00 (30) – Aplicações Diretas .....................R$              11.952,00 

Art. 2º - O Crédito aberto por esse decreto ocorrerá, por conta do excesso de 
arrecadação apurado na seguinte fonte de recursos, no valor de R$ 11.952,00 (onze mil 
novecentos e cinquenta e dois reais) no Orçamento Geral do Município de Dionísio 
Cerqueira, no Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira, para suprir a Dotação 
Orçamentária, conforme abaixo, integrando tais procedimentos a Lei 4.320 de 17 de março de 
1964 e Lei Municipal 4935/2022, de 22 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a 
despesa do município para o exercício de 2023. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I - 1.501.0000.0407.00 – MULTAS PECUNIARIAS – FÓRUM......R$         11.952,00                      
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE JUNHO DE 2023. 
   
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
 

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – 
D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br 
VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 6.558/2023 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito de Dionísio 
Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n 4935/22 de 22 de dezembro de 
2022. 

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 

CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na Lei Municipal nº. 
4.935, de 22 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do município para o 
exercício de 2023.            

DECRETA: 
                       Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira 
por Cerqueira por conta de Transferências da União, conforme Decreto Federal nº 11.525 de 11 
de maio de 2023 e LC nº195 de 8 de julho de 2022, no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e 
seiscentos) objetivando suprir dotação orçamentária, conforme abaixo, integrando tais 
procedimentos a Lei Municipal nº 4935/22 de 22 de dezembro de 2022 que estima a receita e 
fixa a despesa do município para o exercício de 2023. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
04.007- DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
13.392.0247.2.026 - ADMIN GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DA DIFUSÃO CULTURAL 
E TURISTICA NO MUNICÍPIO 
3.3.90.00.00.00.0. 1.716.0000000000 (59) – Aplicações Diretas. ................R$              7.600,00 
                      Art. 2º - O Crédito aberto no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos), tem 
como origem no excesso de arrecadação apurado na seguinte fonte de recursos: 

I. 1.716.0000000000 – Transf Dest. a cultura - LC nº 195/2022...R$              7.600,00  
         Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal 
Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – 
D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br 
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14-11-51

CONTRATO

Preco totalDescricao do produto/serviceItem

55.840,00349,00160,00US1

55.840,00TOTAL

1.2. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrata<;ao, independentemente de transcri$ao:

1.2.1. O Termo de Referencia que embasou a contrata^ao;

1.2.2. O Edital de Licita^ao, a Autoriza?ao de Contrataqao Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso 
existentes;

Codigo 
do 
produto 
/serviQQ 
23212 Escavadeira Hidraulica; com no 

minimo 14.200 toneladas; concha 
minima de 0.72m3; Potencia minima 
de 115hp; com largura das sapatas 
de 900mm; com data de fabrica?ao 
acima de 2020;____________

Marca do 
produto

Unidade 
de medida

Quantidade Pre^o 
unitario

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. <

ITENS
Lote

O objeto do presente instrumento e a Contrataqao de empresa especializada em services de 
bora maquina tipo Escavadeira Hidraulica com no minimo ate 14.200 toneladas, para atendimento 
as demandas da Secretaria de Obras do municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme 
inciso I do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.1. Objeto da contrataqao:

meses contados do(a) assinatura do contrato

l° 312/2023, que entre si
MUNICIPIO DE SANTO

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.

1.3. O prazo de vigencia da contrataqao e de 12 (doze) 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3.1. O prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Contrato administrativo n‘ 
celebram de um lado o 
ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado PEDREIRA 
PALMA SOLA LTDA.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio 
Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa PEDREIRA PALMA SOLA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.133.990/0001-12, com sede na cidade de Palma Sola/SC, doravante designada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo em 
Referencia 472 e em observancia as disposi^oes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 
3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA de Licita?ao 
n° 059/2023, mediante as clausulas e condi^des a seguir enunciadas.
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1.4.2 Os services deverao ser executados no prazo de 05 (cinco) dias, conforme cronograma do 
Departamento de Obras e Services Publicos.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQAO

1.4. Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto contratual.

a)
b)
c)
d)
e) 
*)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII)

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

1.5. PREQO

1.5.1. O valor da contrata^ao e de R$ 55.840,00 (Cinquenta e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta 
Reais).

1.5.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execuQao do objeto, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra^ao, frete, seguro e outros necessarios ao 
cumprimento integral do objeto da contrata^ao.

1.5.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos.

1.6. FORMA DE PAGAMENTO

1.6.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado.

1.6.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento.

1.7 PRAZO DE PAGAMENTO

1.7.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.

1.7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante atestar 
a execuqao do objeto do contrato.

18 CONDIQdES DE PAGAMENTO

1.8.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contrataqao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

1.8.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1.8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respective de execuqao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenqbes tributarias cabiveis.
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no prazo de um ano contado da data
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1.8.4. Havendo erro na apresenta<?ao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeqa a liquida^ao 
da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovaqao da regularizaqao da 
situaqao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

1.8.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaqao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documenta^ao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

1.8.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraqao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenqao das condiqdes de habilitaqao exigidas no 
edital; b) identificar possivel razao que impeqa a participaqao em licitaqao, no ambito do orgao ou 
entidade, proibiqao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

1.8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaqao de irregularidade do contratado, sera providenciada 
sua notificaqao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situaqao ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 
criterio do contratante.
1.8.8. Nao havendo regularizaqao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizaqao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia 
do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

1.8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
1.8.10. Havendo a efetiva execuqao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situa?ao junto ao SICAF.

1.8.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenqao tributaria prevista na legisla?ao aplicavel.

1.8.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaqao vigente.

1.8.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a retenqao tributaria quanto aos impostos e contribuiqoes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentaqao de comprovaqao, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
1.9. Os preqos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis 
do orqamento estimado.
1.10. No caso de atraso ou nao divulgaqao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importancia calculada pela ultima variaqao conhecida, liquidando a diferenqa 
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitive(s).

1.11. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituiqao, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislaqao entao em vigor.
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obrigaQdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

1.12. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.13. O reajuste sera realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1.16. O Contratado deve cumprir todas as obrigaQdes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuqao 
do objeto, observando, ainda, as obrigaQdes a seguir dispostas:

1.16.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1.16.2. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a data 
da entrega, os motives que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaQao;

1.16.3. Atender as determinaQdes regulares emitidas pelo fiscal ou
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaQao por eles solicitados;

1.16.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreQdes 
resultantes da execuQao ou dos materials empregados;

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

1.14. Sao obrigaQdes do Contratante:

1.14.1. Exigir o cumprimento de todas as 
contrato e seus anexos;

1.14.2. Receber o objeto no prazo e condiQdes estabelecidas no Termo de Referencia;

1.14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreQdes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;

1.14.4. Acompanhar e fiscalizar a execuQao do contrato e o cumprimento das obrigaQdes pelo 
Contratado;

1.14.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiQdes estabelecidos no presente Contrato;

1.14.6. Aplicar ao Contratado sanQdes motivadas pela inexecuQao total ou parcial do Contrato;

1.14.7. Cientificar o organ de representaQao judicial da Advocacia-Geral da Uniao para adoQao das 
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigaQdes pelo Contratado;

1.14.8. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaQdes e reclamaQdes relacionadas a 
execuQao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execuQao do ajuste.

1.14.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apuraQao 
de descumprimento de clausulas contratuais.

1.15. A AdministraQao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execuQao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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em compatibilidade com as obriga^oes
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1.16.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuqao do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administra^ao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscaliza^ao ou o acompanhamento da execuqao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
1.16.6. Quando nao for possivel a verificaQao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscaliza^ao do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributes federais e a Divida Ativa da 
Uniao; 3) certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa 
de Debitos Trabalhistas - CNDT;

1.16.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga^bes previstas em Acordo, Conven^ao, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obriga?bes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legisla^ao 
especifica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade ao Contratante;

1.16.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrencia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execu?ao do objeto contratual.

1.16.9. Paralisar, por determinagao do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 
terceiros.

1.16.10. Manter durante toda a vigencia do contrato, 
assumidas, todas as condigbes exigidas para habilitagao 
contratagao direta;
1.16.11. Guardar sigilo sobre todas as informagbes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;
1.16.12. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatbrio para o 
atendimento do objeto da contratagao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
1.16.13. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranga do Contratante;
1.16.14. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condigao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

1.16.15. Manter controle, atraves de planilha da entrada e saida dos veiculos/maquinas, do horario 
de inicio e fim da prestagao dos servigos, incluindo o km do percurso dos veiculos e horimetro da 
maquina;
1.16.16. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos 
materials ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, a Contratante 
ou a terceiros;
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CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)
1.17. Nao havera exigencia de garantia contratual da execu^ao.

grave dano a Administra^ao ou ao

g)
justificado;

apresentar declaraQao ou documentaQao falsa exigida para o certame ou prestar declarapao 
falsa durante a dispensa ou execu^ao do contrato;

fraudar a contrata^ao ou praticar ato fraudulento na execupao do contrato;

comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

1.19. Serao aplicadas ao responsavel pelas infraqoes administrativas acima descritas as seguintes 
sanqdes:

Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecuqao parcial do contrato, sempre que 
nao se justificar a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

CLAUSULA DECIMA - INFRAQdES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
1.18. Comete infra^ao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa a inexecuqao parcial do contrato;

der causa a inexecu^ao parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviqos publicos ou ao interesse coletivo;

der causa a inexecuqao total do contrato;

deixar de entregar a documentaqao exigida para o certame;

nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;

nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentaqao exigida para a contrataqao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execuqao ou da entrega do objeto da contrata^ao sem motive

em compatibilidade com as obrigaqoes 
a regularidade perante o INSS, FGTS e

14-11-51

1.16.17. Responsabilizar-se-a por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com pessoal 
de sua contrataqao necessario a execu^ao do objeto contratual, inclusive encargos relativas a 
legisla^ao trabalhista, sem qualquer onus a CONTRATANTE;

1.16.18. Disponibilizar o veiculo e/ou maquinas locadas em perfeitas condiqoes para uso, 
responsabilizando-se pelo abastecimento da mesma e manutenqoes necessarias;

1.16.19. Disponibilizar motorista e/ou operador devidamente habilitado e capacitado a realizaqao dos 
services requeridos, em conformidade com as normas do Codigo Brasileiro de Transito, CONTRAN e 
outras que disciplinem a atividade;
1.16.20. O transporte das maquinas ate o municipio e de responsabilidade da CONTRATADA, no 
entanto a responsabilidade de transporte das maquinas dentro do municipio (ate o local de execuqao) 
sera realizada pelo maquinario da Prefeitura Municipal;

1.16.21. Manter durante toda a execugao do contrato, 
assumidas, todas as condigoes de habilitagao (incluida 
Fazenda Publica) e qualificagoes exigidas na Licitagao.
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiqao de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:

Moratoria de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecuqao toatal 
do contrato.

O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administraqao a promover a rescisao do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

1.20. A aplicaqao das sanqoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obriga^ao 
de reparaqao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

1.21. Todas as sanqdes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°).

1.21.1. Antes da aplicaqao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimaqao (art. 157)

1.21.2. Se a multa aplicada e as indenizaqdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenqa sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

1.21.3. Previamente ao encaminhamento a cobranqa judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaqao enviada pela autoridade competente.

1.22. A aplicaqao das sanqbes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditorio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaraqao de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.23. Na aplicaqao das sanqdes serao considerados (art. 156, §1°):

a natureza e a gravidade da infraqao cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaqao ou o aperfeiqoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaqbes dos orgaos de controle.
1.24. Os atos previstos como infraqdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licita^bes e contratos da Administraqao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente defmidos na referida Lei (art. 159)

1.25. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste
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Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

Potatoes________——,_________________ __________-__________
Exercicio da despesa |Conta da despesa |Funcional programatica 
2023

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)
1.3. As despesas decorrentes da presente contrata?ao correrao a conta de recursos especificos da 
Secretaria de Saude, deste exercicio, na dota^ao abaixo discriminada:

Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san^oes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos sens administradores e socios com poderes de 
administra^ao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rela^ao de coliga^ao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

1.26. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplica^ao da 
santjao, informar e manter atualizados os dados relatives as san$des por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastre Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

1.27. As san^des de impedimento de licitar e contratar e declara^ao de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitaQao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTIN^AO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1.28.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaQdes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1.29. Se as obriga^bes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a 
conclusao do objeto, caso em que devera a Administra^ao providenciar a readequa^ao do cronograma 
fixado para o contrato.
1.29.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san^bes administrativas;

podera a Administra^ao optar pela extinqao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da executjao contratual.
1.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obriga?6es nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

1.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.1.2. A alteraQao social ou a modificaQao da fmalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a 
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.1.2.1. Se a operaQao implicar mudan^a da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 
aditivo para altera^ao subjetiva.

1.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

1.2.1. Balance dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.2.2. Rela^ao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

1.2.3. IndenizaQdes e multas.
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Testemunhas:

CESAR L
CPF N'

Antonio do Sudoeste - PR, Se<;ao Judiciaria para 
deste Termo de Contrato que nao possam ser 
\a Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAQAO
1.8. Incumbira ao Contratante providenciar a publicaqao deste instrumento 
previstas na Lei n° 14.133/21.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CASOS OMISSOS (art. 92, III)
1.4. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiqoes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposiqdes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

nos termos e condiqdes

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

1.9. E eleito o Foro da Justiqa Federal em Sai 
dirimir os litigios que decorrerem da execw 
compostos pela conciliaqao, conforme art. 9211 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 26 de junho'

PEDREIRA PALMA SOLA LTDA
CNPJ N°: 06.133.990/0001-12

EDERSON DAL MACRO
CPF N°: 021.252.709-60

y FLAVIA REGi:
CPF N°: 07&W

MAI
99-19&

D^USW/ORTEGA
1^61.60^.719-00

1.7. Registros que nao caracterizam altera^ao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensa da a celebra^ao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAQOES
1.5. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 
14.133, de 2021.

1.6.0 Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiqoes contratuais, os acrescimos ou 
supressdes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2023 

Processo dispensa nº 059/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  PEDREIRA PALMA SOLA LTDA 

CNPJ Nº 06.133.990/0001-12 

Representante: EDERSON DAL MAGRO 

CPF nº 021.252.709-60 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira 
Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as demandas da 
Secretaria de Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso 
I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VALOR TOTAL:  R$ 55.840,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta Reais) 
VIGÊNCIA: 25/06/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 26/06/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

KLEBERSON LUIZ TONINI - 
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:631B3264 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 249/2021 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 29/2021 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 249/2021 

Processo inexigibilidade nº 29/2021 

OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor de 

imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção 

de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, de acordo com o 

Chamamento 007/2021. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: LUCIANA FALCADE FIORESE 

VIGÊNCIA ATUAL: 29/06/2024 

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

LUCIANA FALCADE FIORESE - 
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:655745B5 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 251/2021 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 29/2021 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 251/2021 

Processo inexigibilidade nº 29/2021 

OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor de 

imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção 

de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, de acordo com o 

Chamamento 007/2021. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: RICARDO AUGUSTO LANZARINI 

VIGÊNCIA ATUAL: 29/06/2024 

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

RICARDO AUGUSTO LANZARINI 
Representante Legal 

 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:30D014BE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 252/2021 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 29/2021 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 252/2021 

Processo inexigibilidade nº 29/2021 

OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor de 

imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção 

de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, de acordo com o 

Chamamento 007/2021. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: JACIR LUIZ SZCZEPANIK 

VIGÊNCIA ATUAL: 29/06/2024 

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

JACIR LUIZ SZCZEPANIK - 
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:455B2345 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 254/2021 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 29/2021 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 254/2021 

Processo inexigibilidade nº 29/2021 

OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor de 

imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção 

de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, de acordo com o 

Chamamento 007/2021. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: GEAN CARLOS BERNARDI DA SILVA 

EXECUÇÃO ATUAL: 29/06/2024 

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

GEAN CARLOS BERNARDI DA SILVA  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:79B0B8EC 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 059/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2023 

Processo dispensa nº 059/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 
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CONTRATADA: PEDREIRA PALMA SOLA LTDA 

CNPJ Nº 06.133.990/0001-12 

Representante: EDERSON DAL MAGRO 

CPF nº 021.252.709-60 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de hora 

máquina tipo Escavadeira Hidráulica com no mínimo até 14.200 

toneladas, para atendimento as demandas da Secretaria de Obras do 

município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, conforme inciso I do § 

1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VALOR TOTAL: R$ 55.840,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e 

Quarenta Reais) 

VIGÊNCIA: 25/06/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 26/06/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:E89982B8 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.885/2023 

 

PORTARIA Nº 30.885/2023 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

R E S O L V E: 

  

EXONERAR, A servidora ANA PAULA DE MELLO FAVETTI, 

ocupante do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 

Integração Social. a partir de 30/06/2023, com sua devida publicação 

na data de hoje, revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 DE junho DE 2023. 

. 

  

Publique-se. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:DD2F69C4 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Torno pública a HOMOLOGAÇÃO da dispensa de licitação a que se 

refere o processo administrativo nº 040/2023, cujo objeto é 

contratação de empresa para execução de serviços especializados em 

PABX em nuvem, sendo adjudicado à seguinte empresa Astel Line – 

Telecomunicações Ltda. (CNPJ 01.220.643/0001-03) a fornecer os 

objetos pelo preço total de R$ 5.469,82 (cinco mil quatrocentos e 

sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 

  

São Jerônimo da Serra, 03 de julho de 2023. 

  

EDMUNDO LOPES 
Presidente da Câmara Municipal 

  

Publicado por: 
Andre Gobbo Capelassi 

Código Identificador:645D7F12 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 142/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – 

ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS. 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER, ao Sr. RODRIGO MUNIZ DA CUNHA, AGENTE 

DE ENDEMIAS, contratado por esta Prefeitura Municipal em 

01/07/2016 conforme Portaria 264/16 de 04/07/2016, 30 (trinta) dias 

de férias a que tem direito pelo período de trabalho de 01/07/2022 a 

30/06/2023, a partir de 03/07/2023, devendo retornar ao trabalho em 

02/08/2023 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

São Jerônimo da Serra30 de junho de 2023 

  

VENICIUS DJALMA ROSA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Wilson Monaris 

Código Identificador:E043F31B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 139/2023 

 

SUMULA: INSTAURA PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA 

RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, NOS TERMOS DO ESTATUTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS, e 

  

CONSIDERANDO os fatos instruídos pelo memorando da Secretaria 

de Rodoviários onde informa que os produtos apresentados 

adquiridos apresentaram péssima qualidade de uso, que não resiste 

ao trabalho sendo necessário trocas reiteradas em curto espaço de 

tempo imprestável ao uso, adquiridos oriundo da Ata de Registro de 

Preço nº 050/2022, Pregão Eletrônico nº 026/2022 Processo 

Administrativo nº 011/2022;  

CONSIDERANDO as provas materiais juntadas no instrumento, 

acompanhadas por parecer jurídico recomendando a abertura e 

apuração administrativa das infrações contratuais;  

CONSIDERANDO que o Município de São Jerônimo da Serra é 

legitimado para instaurar processo administrativo de 

responsabilização com base na previsão editalícia e do Contrato 

Administrativo, e que a autoridade superior solicitante tem 

legitimidade para solicitar abertura de processo a apurar e aplicar a 

penalidade cabível; 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de apurar 

irregularidades e as responsabilidades funcionais em relação à 

legalidade, moralidade, e sobretudo proteção ao erário; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Determinar a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar em desfavor da empresa AS3 AUTOMOTIVA LTDA, 

registrada no CNPJ/MF sob nº 09.151.179/0001-52, para apurar os 

fatos narrados decorrente da aquisição de pneus da Ata de Registro de 

Preço nº 050/2022, Pregão Eletrônico nº 026/2022 Processo 

Administrativo nº 011/20222, conforme fatos apresentados pela 

Secretaria Municipal de Rodoviários. 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 363/2022

Tomada de preços nº 27/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS JUNTO AO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, nas rotinas e procedimentos internos da entidade, auxiliando na utilização de 
ferramentas assistentes de gestão, controlando e auxiliando nos trabalhos da Entidade, no atendimento 
as exigências da Lei 4.320/64, da Lei de Responsabilidade Fiscal, no período em que a titular do cargo de 
contadora estiver afastada em licença maternidade.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: J.I INFORMÁTICA EIRELI - EPP;  VIGÊNCIA: 30/08/2023; VALOR RENOVADO: R$ 

13.766,66; DATA DA ASSINATURA: 26/06/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: JEANE CLEONICE SIMIANO CATUZZO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 372/2022
Tomada de preços nº 25/2022
OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, 

cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: Construção da Unidade 
de Saúde Familiar - USF, que será localizada na Rua Princesa Isabel Esq. Rua Adalberto Iser, Lote nº: 01, 
Quadra n°: 297. Área de ampliação: 279,75m².

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA; VIGÊNCIA ATUAL: 30/03/2024; 

EXECUÇÃO ATUAL: 30/03/2024; DATA DA ASSINATURA: 28/06/2023. Pela contratante: RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: GILMAR VALDUGA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 475/2022 - Pregão nº 126/2021
OBJETO: Registro de preços para eventuais Contratações de serviços de hora máquina como: 

CAMINHÃO GUINCHO, CAMINHÃO MUNK, ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MINI CARREGADEIRA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETRO ESCAVADEIRA (Tração4x2), RETRO ESCAVADEIRA (Tração 4x4), ROLO 
PÉ DE CARNEIRO, ROLO REBOCÁVEL, ROLO TANDEM, TRATOR DE ESTEIRA, ESCAVADEIRA 
HIDAULICA, MOTONIVELADORA, para a Secretaria de Obras e Urbanismo do município de Santo Antonio 
do Sudoeste - Pr. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: ALVAIR MARIO SANGALLI;  VALOR: R$ 115.323,08; DATA DA ASSINATURA: 
28/06/2023.  Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: ALVAIR 
MARIO SANGALLI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 244/2021 - Pregão nº 59/2021
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças e serviços elétricos para manutenção da frota 

de veículos leves, pesados e máquinas pesadas da Prefeitura Municipal, incluindo socorros e transporte dos 
veículos. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: JOAO 
ALVAREZ - MEI; EXECUÇÃO ATUAL: 27/06/2024. DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023.  

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: JOAO ALVAREZ 
- Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 245/2021 - Pregão nº 59/2021
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças e serviços elétricos para manutenção da frota 

de veículos leves, pesados e máquinas pesadas da Prefeitura Municipal, incluindo socorros e transporte dos 
veículos. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: PAULO KAKTIN - ME; VIGÊNCIA: 28/06/2024; VALOR RENOVADO: R$ 124.091,87; 
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

e pela contratada: PAULO KAKTIN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 249/2021
Processo inexigibilidade nº 29/2021
OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor de imóveis, para elaboração de 

avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, de acordo 
com o Chamamento 007/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: LUCIANA 
FALCADE FIORESE; VIGÊNCIA ATUAL: 29/06/2024; DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: LUCIANA 
FALCADE FIORESE - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 251/2021
Processo inexigibilidade nº 29/2021. OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor 

de imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de 
avaliação mercadológica, de acordo com o Chamamento 007/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: RICARDO 
AUGUSTO LANZARINI. VIGÊNCIA ATUAL: 29/06/2024; DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: RICARDO AUGUSTO LANZARINI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 252/2021
Processo inexigibilidade nº 29/2021. OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor 

de imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de 
avaliação mercadológica, de acordo com o Chamamento 007/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: JACIR LUIZ 
SZCZEPANIK. VIGÊNCIA ATUAL: 29/06/2024; DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: JACIR LUIZ 
SZCZEPANIK - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 254/2021
Processo inexigibilidade nº 29/2021.  OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor 

de imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de 
avaliação mercadológica, de acordo com o Chamamento 007/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: GEAN 
CARLOS BERNARDI DA SILVA; EXECUÇÃO ATUAL: 29/06/2024; DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: GEAN CARLOS 
BERNARDI DA SILVA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 262/2019
Processo inexigibilidade Nº 30/2019. OBJETO: Realização de Procedimento.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: 

GASTROCLINICA CASCAVEL LTDA;  VALOR REAJUSTE: 1.500,00; DATA DA ASSINATURA: 30/06/2023  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: MAURO 

WILLEMANN BONATTO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0313/2023 - Processo dispensa nº 060/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  HIDROSUL COMERCIO E ASSISTENCIA DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA
CNPJ Nº 26.329.228/0001-13
Representante: DENNER BATISTELLO - CPF nº 076.158.999-66
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de testes de vazão e bombeamento e 

análise da qualidade da água, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural e Sustentável. VALOR TOTAL:  R$ 10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais). VIGÊNCIA: 28/06/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/06/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 309/2023 - Processo dispensa nº 057/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  EVERTON MULLER ALVES - CNPJ Nº 19.236.423/0001-33
Representante: EVERTON MULLER ALVES - CPF nº 038.901.259-99
OBJETO: contratação do serviço de consultas de cardiologia em atendimento as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 54.000,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Reais) - VIGÊNCIA: 22/06/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 23/06/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2023 - Processo dispensa nº 059/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  PEDREIRA PALMA SOLA LTDA - CNPJ Nº 06.133.990/0001-12
Representante: EDERSON DAL MAGRO - CPF nº 021.252.709-60. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada em serviços de hora máquina tipo Escavadeira Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, 
para atendimento as demandas da Secretaria de Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, 
conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. VALOR TOTAL:  R$ 55.840,00 (Cinqüenta e 
Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta Reais) - VIGÊNCIA: 25/06/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 26/06/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 314/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  L CONTI E CIA LTDA - CNPJ Nº 03.138.766/0001-25
Representante: LUCIO CONTI - CPF nº 634.309.919-00
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender as demandas 

das secretarias do município de Santo Antônio do Sudoeste/PR. VALOR TOTAL:  R$ 165.472,50 (Cento e 
Sessenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos). VIGÊNCIA: 28/06/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/06/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 59

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 472

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada em serviços de hora máquina tipo 
Escavadeira Hidráulica com no mínimo até 14.200 toneladas, para atendimento as 
demandas da Secretaria de Obras do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, 
conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021

Dotação Orçamentária* 0500526782260120200000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

55.840,00

Data Publicação Termo ratificação 26/06/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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